	Brasil: evolução da política comercial, 1889-1945

(em itálico, referência a acordos comerciais bilaterais ou multilaterais)

	Data
	Medida
	Características

	1889

(26.01)
	Tarifa

João Alfredo
	 Última tarifa do Império, de tipo móvel, acompanhando a variação do câmbio;

	1889

outubro

1890

março
	Conferência Internacional Americana, Washington
	Realizada a convite dos Estados Unidos, com o objetivo de conformar uma união comercial das Américas, unificar os procedimentos aduaneiros e de pagamentos, estabelecer regras para a propriedade intelectual e permitir investimentos em infra-estrutura;

	1890

(10.03)
	Tarifa

Rui Barbosa
	Introdução da quota-ouro: uma parte do imposto teria de ser paga em moeda forte: originalmente 2%, que subiu para 10% em 1898, para 25% em 1900, para 35% em 1905 e 60% em 1922;

	1890

(11.10)
	Rui Barbosa
	Reforma tarifária: cerca de 1.100 itens, a maior parte a taxas fixas, com aplicação de tarifa adicional ad valorem a 89 deles; nível mais elevado ad valorem: 60%;

	1891
	Brasil

-

Estados Unidos
	Convenção aduaneira, concedendo isenção completa ou reduções de direitos, sobre a base da reciprocidade, a diversos produtos de interesse brasileiro; países europeus reclamaram da discriminação, mas o acordo não prosperou devido à oposição parlamentar no Brasil em 1894 e nova Tarifa (protecionista) nos EUA;

	1896

(20.04)
	Tarifa Rodrigues Alves
	Tarifa altamente protecionista: supressão do adicional, mas definição de duas pautas, uma geral e outra mínima, para utilização de acordo com conveniências da política comercial; nível mais elevado ad valorem: 84%;

	1897

(04.03)
	Bernardino 

de Campos
	Mudanças na pauta, com redução em certos itens e aumento considerável em outros; nível mais elevado ad valorem: 200%;

	1897

(17.12)
	Bernardino 

de Campos
	Revisão da tarifa anterior, para aumentar a receita geral das alfândegas, via redução de vários itens;

	1899 (22.11)
	Tarifa

Joaquim Murtinho
	Implementada em 1900, a Tarifa Murtinho elevou bastante os direitos de importação, com objetivos porém essencialmente fiscais; aplicação de tarifa ad valorem a 114 itens, sobre 1.070, sendo o nível mais elevado 100%; preservou a dupla pauta: aplicação da tarifa mínima ao tratamento de favor e tarifa em dobro como arma de represália comercial;

	1900

-

1910
	Brasil -

diversos

países
	Negociações de diversos acordos comerciais (França, Itália, Portugal), com sucessos diversos, em função do escopo limitado das concessões (Brasil pretendia sempre redução nos direitos aplicados ao café) e do caráter estritamente condicional da cláusula de nação-mais-favorecida (NMF);

	1911

-

1918
	Revisões e

reformas

parciais

da Tarifa
	1911 e 1925: isenções e franquias especiais a determinadas categorias de bens ou de importadores; eliminação dos regimes especiais em 1927;

1912 e 1918: mudanças nos valores de alguns itens;

	1918

-

1930
	Revisão parcial

dos regimes

aplicados

ao comércio

exterior
	1922: além da aplicação da tarifa máxima, elevando a 100% os direitos sobre mercadorias de determinado país, pode-se aplicar ainda 20% adicionais, como medida de retorsão (anti-dumping); aplicação de tarifa diferencial para artigos de países que concedem compensações à produção brasileira;

1924: introdução de taxa de 2% para a Caixa de Portos e de taxa de estatística de 0,2%;

1925-1927: aplicação de restrições em caso de comércio desleal;

1927: redução a 40% dos direitos aplicados, para importações do setor público;

	1923

-

1930
	Brasil -

diversos

países
	Negociação de novos acordos bilaterais de comércio, com base numa aplicação recíproca da cláusula NMF: Estados Unidos, com abolição de favores especiais antes concedidos (1923), Bélgica e Argentina (1924), Espanha (1925), Egito (1930); todos eles revistos e renegociados nos anos 1930, com prazos limitados;

	1931

(08.09)
	Governo

Provisório
	Decreto autorizativo de revisão geral na Tarifa aduaneira, fixando critérios que deveriam orientar a reforma; monopólio de compra de divisas e regime de controle cambial;

	1934

(09.06)
	Oswaldo Aranha
	Atualização da nomenclatura, aumentando o número de itens de 1.070 para 1.897; manutenção de direitos específicos (réis/kg); redução para 7 as posições com direitos ad valorem; direitos gerais e mínimos; extinção da cobrança em ouro; nível médio de proteção dos direitos aduaneiros era de 35%; 

	1931

-

1936
	Brasil 

-

diversos

países
	Negociações de acordos bilaterais de comércio; os acordos prevendo cláusula NMF incondicional e ilimitada (Finlândia, Hungria, Países-Baixos, Suécia: 1931; Bélgica, Colômbia, Iugoslávia, Polônia, Índia: 1932; Grécia, Portugal, Turquia: 1933; Estados Unidos: 1935) tinham geralmente pequena duração; outros eram expressamente considerados como “provisórios” (Alemanha, Áustria, Chile, Cuba, Dinamarca, Equador, Grã-Bretanha, Itália, México, Noruega, Peru, Romênia, Suíça, Tchecoslováquia: 1936; ); outros, finalmente, tinham cláusulas específicas (Canadá: 1931; França: 1934); deve-se mencionar igualmente os regimes especiais de pagamentos (compensações com a Alemanha) e as negociações de atrasados comerciais e financeiros;

	1939

-

1941
	Decretos

de

Vargas
	Medidas de liberalização e de restrição no mercado de divisas e introdução do sistema de licenças prévias para importação; revisão dos direitos em função da mudança de moeda; atuação intensa do Conselho Federal do Comércio Exterior, num sentido restritivo da saída de divisas e garantidor do abastecimento interno.

	1939

-

1942
	Países

americanos
	Novas tentativas dos Estados Unidos de se concretizar uma zona de compensações hemisféricas, ao abrigo dos esquemas interamericanos de tipo defensivos concebidos na fase inicial da guerra européia; propostas são no entanto recusadas pelos países latino-americanos;

	1941

(12.11)
	Brasil

-

Argenina
	Tentativa de “união aduaneira”, sem resultados efetivos em virtude de diferenças políticas e diplomáticas que se manifestam entre os dois países depois do ataque japonês a Pearl Harbor e de tomadas de posição distintas no que se refere à atitude em relação às potências do Eixo. O comércio é regulado por acordos estritamente bilaterais, com aplicação limitada e condicional da cláusula da nação-mais-favorecida.

	1944

julho

agosto
	Bretton

Woods
	Brasil participa da conferência monetária e financeira das Nações Unidas que cria o Fundo Monetário Internacional e o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento.

	Fontes: Paulo Roberto de Almeida, Formação da Diplomacia Econômica no Brasil: as relações econômicas internacionais no Império (2ª ed.; São Paulo: Senac: Brasília: Funag, 2005, Quadro 25.1, p. 579-581), com base em: Afonso de Toledo Bandeira de Mello, Politica Commercial do Brasil (Rio de Janeiro: Ty. do Departamento Nacional de Estatística, 1933); Gerson Augusto da Silva, Estudos Aduaneiros (Brasília: Ministério da Fazenda-Escola de Administração Fazendária, 1983); Hildebrando Accioly, Actos internacionaes vigentes no Brasil (Rio de janeiro: Pongetti, 1937, 2 v.).
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